
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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EXERCÍCIO DE 198.3,

ASSUNTO:

PRODETn DE LEI Ns ̂ 3/^?

INICIATIVA:

Uoreador Onso Doao ^artnrio

HISTÓRICO:
Cria o '•'Dia da Duventúde" e da nutras prn

uidancias.

^ '

A U T U A C : O

,  ® dpis dias do mês d agosto

mil noveceíiíos e oitenta; e tr»s , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de
\

presonta

Período da Presidência: 19„8^.3 a 19 84

Presidente: Juaroz Tauaras, f^atia

Vice-Presidénte: Darci Secchin

1" Secretário: Amancio T^lxoira

2° Secretário: 'Snlimar Patricío



Rõgístra-se. Auíus-sa.

Saladas Ses^s.Zií./..&./]o/l..

ca do Presíden(e)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NB

aprovado

POil U "• ^

clCiS "-j-

Cria ® "Dia da Jviveiitude" e

dá outlTaB previdências»

Arto is - Pi'6á" èriálé^is iaoluiâô mo calendário escolar municipal •

"Dia da Juventude",

Art»2S " Pica mareada para a comemeraça» das festividades d® "Dia

da Juventude" a primeira sexta-feira da Estaçã® da Primavera.

Art» 3fi - Nas cememoraçães d® "Dia da Juventude" serã© proferidas

palestras n©s c®légi@s municipais, versaad©, principalmente, se -

■fore a canservaçã© d® mei©—ambiente,
Art, 4fi - Esta Lei entrai^ em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as dásposições em eentrário.

Sala das Sessões, 22 de agest© de 1983,

J®se Joã© Sartori®

JUSTIPIGATIVA

A criação do "Dia da Juventude" visa, acima de tu
do, bemenagear a geiução resp®iasável pelo futuro de nessa Pátria,
B homenagear educando, queremos crer, á uaa das fermulas mais sa
dias, Quando vemos que gerações passadas, p®r falta de orientação,
descuidaram-se do meie—ambiente, achames por bem apresentar o pre
sente projeto, indicando © "Dia da Juventude" exatamente para a Pri-
marera, es taça® das flores, Âcreditames que, instruindo ®s jevojas
sobre a importância da preservação d© meio-aabiente que e, aciisa de
tudo, respeit® à natureza, obra d© 'Iodo Poderoso® 1

Pedimos aos demais pares a devida atenção e aprova
ção da presente L.atéria,

Sala das Sessões, 22 de agosto de 1983,

J®a» Sartori®



âReqistrs-se. Auíu3-s3.
Sal. d=sj=^^^ /-.e.iil!i íl.

'[R^rjpa^o Preaidenteí

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÀRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PJ ISI m / '3 /83

Cria ® "Pia da ouvoiitude" 0

dá o atras larovidcncias»

Art0 - Pica criado e incluido no calendário escolar mimicipal t

"Dia da Juventude",

Art®2e - Pica narcada para a concnoraçu» das festividades do "Dia

da Juventude" a priaeira sexta-feira da Estação da Priaavcra.

Art® 32 - Nas conenox^açees do "Dia da Juventude" serão proferidas

palestras nos cnl^gios nunicipaia, Ye7i?cando, priiiGÍpala:ente, S0 ~

"bre a conservação do laeio—arâbientc*.

Art, 42 ̂  Esta J.ci entrará en vigor na data da sua puDlicaçaO j re

vogadas as dicpociçõos eji contrárlCa

dala das SeasocCj, 22 de agosto do 1983®

Jüao oarterio

J ü' d I 7 I O d I 7A

A criação do "Dia da Juvcntaclc" visa, aciina dc tur-

do, lio-icnagoar a, geração responsável i^elo futuro de noosa pátria®

3 iioncnagcar educando, q_acrojacs crer, 6 mia das fórnulan mais sa

dias® Quand© veuos q.ue geraçces passadas, por falto- de dfientaçãê,

descuidaran-se do aeio-aaMonte, aclianos per oen apreoentar ® pre

sente prejet®, indicando o "Dia da Juventude" exatuaente para a Pri-

navera,, esta^ção das flores® Acreditunos q.ue, instruindo ©s ácv®:^3

sobre a importância da preservação do mcio-.ambiente guc e, aciií^a de

tudo, respeito à natureza, obra do ''Todo Poderoso0 ...

Pediicos aos denais pares a devida atençã® e aprove.-

ção da presente . .atérias.

Sala das Sessões, 22 de ag®st© de 1983

JQ J© ;o Sartorio



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-iiilxtA.LyComissão do

Ao /ereadcir l\ f

para ro-ator.

Laia das Cc-:::Í22des,2.Z.JÚ.3J 3.^-1-

(Presidsriití (ia Comióóã-)

Comdssão ds

Áo Vereador .

para relatar.

Saia das CG-.-issões,„^./,.i^./'9-X3

Presi .''.' Comissã )(Pr



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

INICIATIVA:

RELATOR:

N°

RELAS (3 R I O

A B3ai;eria e legal e CGustitueiejaal.

PARECER
S©m©s pela aprovaçã©.

Sala das Demissões, 28 de agesto de 1983

■=9-

%



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE /

PROJETO DE JL . N-
TNICIATIVA:

RELATOR: ly-

RBLAa?(3RI0

A mtéria é censtàtâcieml e legal»

PARECER .

S©aos pela aprevaçã©.

Sala das Comissões, 05 de setembro de 1983-

íX-íaHEB



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRr3ETn DE LEI NS 73/Q3e-
- CRIA n "DIA DA 3UUENTUDE" E DA' PUTRAS

PRPV/IDÊNCIAS -

- D Presidente da Carnara Municipal de '

Cachneiro de Itapsmirim, Estado do Esp_i

rito Santo, usando de suas atribuições*

Legais: Faço saber que a Camara decre-'

tou a seauinta Lei:

Art® 13 " Fica criado a incluído no calendário escolar municipal*
D "Dia da Gu^cntude"®

^rto 23 - Fica marcada para a comemoração das festividades do '
"Dia da Juventude" a primeira sexta-feira da Estação da
Primavera o

^^rt, 33 - Nas comemorações do "Dia da Juventude" serão proferidas
palestras nos colégios municipais, versando, principal

mente, sobre a conservação do meio-ambiente,

'^rto 43 - Esta Lei entrara em vigoc na data do sua publicação, r_e

Vogadas as disposições ern contrario»

Sala das Sessões, 13 de sstombro. de 1983e

TAUARE3 MATTA

Presidente

CM/cibt'
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